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da &lândo f!llalneâtia de �taart 
Estodó de São Paulo cT 

LEI n• ooe. DE 20 DE .JUllllO DE 1.990.-

Denomina ''Rua das MissÕes11 a Rua Dois do 

Bairro 
• 

Pe reque-Mi rim, 
• 

neste Municipio. 

(Autor Ver. Aureliano Gonçalves Pereira) 

DOUTOR J0$É 
• 

BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estancia 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Cãmara Municipal apro 

."vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

• • 

Art. lº- A atual Rua Dois do Bairro Pereque-Mirim, neste Municipio, 

passa a denominar-se ''Rua das Missões''. 

Art. 22- Fica fazendo parte integrante desta Lei a justificativa 

anexa que motivou a propositura. 

Art. 32_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

gadas as disposições em centrá r1.o. 
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Caraguatatuba, 20 de junho de 1.990. 
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